
 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO – ENCANTO RN – SEXTA-FEIRA, 08 DE OUTUBRO DE 2021                                              1 

 
 
   

 
 

  
  

G 
 

ANO XI – Nº 484 – SEXTA-FEIRA, 08 DE OUTUBRO DE 2021 – ENCANTO/RN 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
  

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
WAGNER FÁBIO QUEIROZ REGO – VICE-PREFEITO 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – PRESIDENTE 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VICE-PRESIDENTE 

FRANCISCO LUZIMAR DE OLIVEIRA ALVES – 1º SECRETÁRIO 
FRANCISCO FERREIRA DE BESSA – 2ª SECRETÁRIO 

AUGUSTO FERREIRA NETO - VEREADOR 
FRANCISCO VALDÍVIO SILVA – VEREADOR  

MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – VEREADOR 
SUZY RAQUEL FERNANDES NOGUEIRA – VEREADORA 

TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – VEREADOR 
 

PODER EXECUTIVO 

 
PORTARIA Nº 167 /2021                                                                                          ENCANTO/RN, 07 de outubro de 2021 

 

Exposição de Motivos 

 

Considerando, o Requerimento do servidor Luiz Mario de Oliveira, o qual requer a sua 

readaptação funcional; 
 
Considerando, o Laudo Médico junto ao Requerimento.   

   
Considerando, o teor do Art. 24 da Lei Municipal nº. 202/2000, que dispõe sobre a readaptação 

funcional.     
 
Considerando, que tal documentação foi devidamente apresentada, tendo supridas todas as 

exigências legais. 
 
Considerando, portanto, todo o exposto O EXCELENTÍSSIMO SENHOR ALBERONE NERI DE 

OLIVEIRA LIMA, PREFEITO MUNICIPAL DO ENCANTO/RN, no uso de suas atribuições legais e com amparo na Lei 

Orgânica Municipal, nos termos do Art. 24, da Lei Municipal nº. 202/2009, 
 
 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Readaptar o servidor LUIZ MARIO DE OLIVEIRA, matrícula nº. 162523-9, em caráter 

definitivo, para exercer o novo rol de atribuições funcionais constantes no cargo de Porteiro/Readaptado, sem prejuízo de 
seus vencimentos anteriores. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO ENCANTO, Estado do Rio Grande do Norte, 
aos 07 dias do mês de outubro de 2021. 
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_____________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA N° 168, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021 

 
 

Dispõe sobre a concessão de férias dos servidores municipais. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe 

confere a Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
Art. 1º - Conceder, de acordo com o Art. 84 da Lei Nº. 202 / 2002, Regime Jurídico Único dos Servidores 

Públicos Municipais, férias de 30 (trinta) dias, correspondentes ao período de 10/01/2020 a 10/01/2021, à Conselheira 
Tutelar Larissa Tereza da Silva Matoso, matrícula nº 163028-8, tendo a requerente o direito de gozo das requeridas férias, 
a partir de 11/10/2021. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 
 

____________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
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